CAMARA MUNICIPAL DE RIO POMBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUCAQO N° 152/96

DISPOE SOBRE O INDICE OFICIAL PARA RECOMPOSICAO MENSAL DAS
REMUNERACOES DOS VEREADORES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Camara Municipal de Rio Pomba, por sua Edilidade, aprovou, e sua Mesa Diretora promulga
a seguinte Resolugio:

Art. 1° - Fica adotado o INDICE NACIONAL DE PRECOS AO CONSUMIDOR (I.N.P.C.)
como indice oficial para reajuste mensal das remuneragdes dos Vereadores da CAmara Municipal de Rio Pom-
ba, previstas na Resolugio n® 128/92.

Art. 2° - No reajustamento da remuneragio de cada més, utilizar-se-4 o percentual do LN.P.C.
do més anterior ao da remuneragio objeto do reajuste.

Art. 3° - Os percentuais do LN.P.C. para reajustamento das remuneragdes de que trata esta

Resolugdo, do ano de 1993, sdo os seguintes:

I - para o més de fevereiro, em 28,77% (vinte ¢ oito inteiros se setenta ¢ sete centésimos por cento);

II - para 0 més de margo, em 24,79% (vinte € quatro inteiros ¢ setenta ¢ nove centésimos por cento);

IIT - para 0 més de abril, em 27,58% (vinte ¢ sete inteiros e cingilenta ¢ oito centésimos por cento);

IV - para 0 més de maio, em 28,37% (vinte ¢ oito inteiros ¢ trinta ¢ sete centésimos por cento);

V - para o més de junho, em 26,78% (vinte ¢ seis inteiros ¢ setenta ¢ oito centésimos por cento);

VI - para 0 més de julho, em 30,37% (tinta inteiros ¢ trinta ¢ sete centésimos por cento);

VII - para 0 més de agosto, em 31,01% (trinta ¢ um inteiros € um centésimo por cento);

VIII - para o més de setembro, em 33,34% (trinta ¢ trés inteiros e trinta ¢ quatro centésimos por cento);

IX - para o més de outubro, em 35,63% (trinta ¢ cinco inteiros ¢ sessenta e trés centésimos por cento);

X - para 0 més de novembro, em 34,12% (trinta ¢ quatro inteiros e doze centésimos por cento);

XI - para o més de dezembro, em 36% (trinta e seis por cento).

Art. 4° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo, retroagindo seus efeitos le-
gais a 01° (primeiro) de fevereiro de 1993.

Art. 5° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, Plenéario "Presidente Tancrcdo de Al-
meida Neves", aos 16 de dezembro de 1996;
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